
MARIA DO CARMO SOUZA DE SALES MELO

Representante

EMP. RAZÃO SOCIAL

2

P.H.B. MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

CNPJ: 26.915.509/0001-58

RUA RAQUEL DE QUEIROZ, Nº 1220, SALA 01 - BAIRRO: VISTA ALEGRE

CACOAL/RO FONE : (69) 98465-5588/ 99287-7181

PABLO HENRIQUE DUTRA BARBOSA

Representante

MÁRCIA CARVALHO GUEDES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Diretora Executiva/SUPEL

MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO


Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Elaborado por:

KAIKY JORGE SOUZA GIBSON

Protocolo 0064576215

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90345/2025/supel/ro

Processo Administrativo: 0036.048032/2024-64

Objeto: Implantação de SRP visando a futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de consumo materiais

médico-hospitalares/penso - "TELAS CIRÚRGICAS" - (Materiais Médico-hospitalares/Penso - Dispositivo de fixação,

Dispositivo para reparo de hérnia inguinal, Dispositivo para reparo de hérnia umbilical​, Telas cirúrgicas, Tela separadora

de tecidos e outros) - EXERCÍCIO 2025 PARA ATENDER AS NECESSIDADES E DEMANDAS DAS UNIDADES DE SAÚDE

ESTADUAIS.

Tipo: Menor Preço Por Item Método De Disputa: Aberto

Valor Estimado: R$ 8.424.296,00 (oito milhões quatrocentos e vinte e quatro mil duzentos e noventa e seis

reais).

Data de Abertura: 13/10/2025 às 10h00 (horário de Brasília).

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-

br.ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Aline Lopes Espíndola

Pregoeira - COSAU2 - SUPEL/RO

Protocolo 0064719326

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 102/2025/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico n.º 90457/2024

Data da Homologação: 30/05/2025 Processo n.º 0036.001654/2024-29

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
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A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de medicamentos grupo sólidos III, visando atender as

necessidades da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será

liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art.

135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar

o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,
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devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro

de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não

aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na

respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de

outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184

ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às

disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos

omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA IX - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item Especificação
Consumo

Estimado
Unid. Marca

Preço

Mercado

Preço

Registrado
Dif. % Detentora

0004
HIDROCLOROTIAZIDA

25mg COMPRIMIDO
144.700 UND CIMED R$ 0,04 R$ 0,03 -25,00

CONQUISTA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

Quarta-feira, 24 de setembro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/28235
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 24/09/2025, às 14:42

Rondônia, ed.  182 - 54



0007
IBUPROFENO 300mg

COMPRIMIDO
153.500 UND VITAMEDIC R$ 0,11 R$ 0,09 -18,18

GOLDENPLUS -

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

0008
IBUPROFENO 600mg

COMPRIMIDO
192.000 UND VITAMEDIC R$ 0,15 R$ 0,12 -20,00

GOLDENPLUS -

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

0009
IMIPRAMINA, CLORIDRATO

25 mg COMPRIMIDO
50.000 UND CRISTALIA R$ 0,47 R$ 0,43 -8,51

COMERCIAL

CIRURGICA

RIOCLARENSE LTDA

0010
ISOSSORBIDA, DINITRATO

10 MG COMPRIMIDO
10.000 UND EMS R$ 0,33 R$ 0,33 0,00

A J COMERCIO

ATACADISTA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALAR LTDA

0011

ISOSSORBIDA, DINITRATO

5mg COMPRIMIDO SUB-

LINGUAL

10.500 UND EMS R$ 0,30 R$ 0,30 0,00

A J COMERCIO

ATACADISTA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALAR LTDA

0015
ITRACONAZOL 100mg

CÁPSULA
31.700 UND GEOLAB R$ 0,88 R$ 0,78 -11,36

COMERCIAL

CIRURGICA

RIOCLARENSE LTDA

0016
IVERMECTINA 6mg

COMPRIMIDO
55.330 UND VITAMEDIC R$ 0,36 R$ 0,22 -38,89

CONQUISTA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

0019

LEVODOPA +

BENSERAZIDA

(200mg+50mg)

COMPRIMIDO

900 UND ACHE R$ 2,18 R$ 1,90 -12,84 UNI HOSPITALAR LTDA

0021
LEVOFLOXACINO 750mg

COMPRIMIDO
17.800 UND EUROFARMA R$ 4,52 R$ 3,80 -15,93

NSA DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

0022
LEVOMEPROMAZINA

25mg COMPRIMIDO
80.700 UND CRISTALIA R$ 0,55 R$ 0,42 -23,64

COMERCIAL

CIRURGICA

RIOCLARENSE LTDA

0023
LEVOMEPROMAZINA

100mg COMPRIMIDO
162.000 UND CRISTÁLIA R$ 0,67 R$ 0,59 -11,94

GOLDENPLUS -

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA
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0030
LÍTIO, CARBONATO

300mg COMPRIMIDO
43.700 UND HIPOLABOR R$ 0,28 R$ 0,22 -21,43

GOLDENPLUS -

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

0031
LÍTIO, CARBONATO 450

mg COMPRIMIDO
93.500 UND EUROFARMA R$ 1,93 R$ 1,64 -15,03

NSA DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

0032
LOPERAMIDA 2MG

COMPRIMIDO
9.700 UND Pharmascience R$ 0,12 R$ 0,11 -8,33

CLM FARMA

COMERCIO E

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

0035
LORAZEPAM 2mg

COMPRIMIDO
58.000 UND EMS R$ 0,18 R$ 0,17 -5,56

A J COMERCIO

ATACADISTA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALAR LTDA

0037
LOSARTANA POTÁSSICO

50 MG COMPRIMIDO
341.000 UND

PRATI

DONADUZZI
R$ 0,05 R$ 0,04 -20,00

COMERCIAL

CIRURGICA

RIOCLARENSE LTDA

0041

METFORMINA,

CLORIDRATO 500mg

COMPRIMIDO

88.200 UND VITAMEDIC R$ 0,13 R$ 0,12 -7,69

GOLDENPLUS -

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

0042

METFORMINA,

CLORIDRATO 850mg

COMPRIMIDO

101.500 UND PRATI R$ 0,13 R$ 0,13 0,00

GOLDENPLUS -

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

0045

METILFENIDATO,

CLOROIDRATO 10 MG

COMPRIMIDO

144.000 UND EUROFARMA R$ 0,77 R$ 0,58 -24,68

NSA DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

0046
METOCLOPRAMIDA 10mg

COMPRIMIDO
29.000 UND BELFAR R$ 0,07 R$ 0,06 -14,29

COMERCIAL

CIRURGICA

RIOCLARENSE LTDA

0047

METOPROLOL,

TARTARATO 100mg

COMPRIMIDO

4.500 UND MULTI LAB R$ 0,33 R$ 0,33 0,00

A J COMERCIO

ATACADISTA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALAR LTDA

0049
METRONIDAZOL 250mg

COMPRIMIDO
59.400 UND

PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

R$ 0,20 R$ 0,17 -15,00 DF MEDICAL LTDA

0050
METRONIDAZOL 400mg

COMPRIMIDO
38.200 UND LEGRAND R$ 0,34 R$ 0,34 0,00

A J COMERCIO

ATACADISTA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALAR LTDA
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0051

MICOFENOLATO DE

MOFETILA 500 MG

COMPIMIDO

12.500 UND
EMCURE

Pharmaceuticals
R$ 1,72 R$ 1,72 0,00

FARMA VISION

IMPORTACAO E

EXPORTACAO DE

MEDICAMENTOS LTDA

0055
MISOPROSTOL 25 MCG

COMPRIMIDO
4.080 UND INFAN

R$

10,28
R$ 10,28 0,00 SBS BRASIL LTDA

0056
MISOPROSTOL 200 MCG

COMPRIMIDO
1.700 UND INFAN

R$

45,80
R$ 45,80 0,00 SBS BRASIL LTDA

0061
NIMODIPINO 30mg

COMPRIMIDO
32.100 UND

PRÓPRIA/

MANIPULADO
R$ 0,85 R$ 0,85 0,00

CLORELLA FARMACIA

DE MANIPULACAO E

PRODUTOS NATURAIS

LIMITADA

0062
NITAZOXANIDA 500mg

COMPRIMIDO
17.000 UND

ALTHAIA SA

INDUSTRIA

FARMACEUTICA

R$ 2,52 R$ 2,52 0,00
INOVAMED

HOSPITALAR LTDA

0063
NITRAZEPAM 5 mg

Comprimido
48.800 UND GERMED R$ 0,21 R$ 0,21 0,00

A J COMERCIO

ATACADISTA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALAR LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

17.472.278/0001-

64

GOLDENPLUS -

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

RUA DAS ROSEIRAS, 50 - CENTRO

BARAO DE

COTEGIPE -

RS

MARCELO

MARÓSTICA

(54)

3523-

2202

67.729.178/0004-

91

COMERCIAL CIRURGICA

RIOCLARENSE LTDA

PRAÇA EMÍLIO MARCONATO, 1000

GALPÃO 22 - NÚCLEO

RESIDENCIAL DOUTOR JOÃO ALDO

NASSIF

JAGUARIUNA

- SP

ALESSANDRA

FERNANDA

RIGO

FERREIRA

(19)

3522-

5800

32.137.731/0001-

70

A J COMERCIO

ATACADISTA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS HOSPITALAR

LTDA

RUA AJAX DE OLIVEIRA , 519 -

BENGUI
BELEM - PA

FABIO

CASTRO

BARBOSA

(91)

99295-

3290 /

98356-

3301

12.418.191/0001-

95

CONQUISTA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

RODOVIA BR 101 , KM 131, 131 -

VARZEA DO RANCHINHO

CAMBORIU -

SC

ADRIANO

RODRIGUES

DA SILVA

(47)

3366-

7867

07.484.373/0001-

24
UNI HOSPITALAR LTDA RUA ALAGOAS, 253 - IPSEP RECIFE - PE

CHRISTIAN

MENDES

OLIVEIRA

TAVARES

(81)

3472-

7201

34.729.047/0001-

02

NSA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

RUA DARCY DUARTE CARNEIRO,

20 - COBILÂNDIA

VILA VELHA -

ES

ADELINA

MELLO

FONTANA

(27)

3359-

4714
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40.274.237/0001-

85

CLM FARMA COMERCIO

E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

RUA JACINTO GODOY, 390, SALA

COMERCIAL - JOSI BONIFÁCIO
ERECHIM - RS

CARLA EVA

PRICHOA

(54)

99627-

6865 /

3712-

5636

44.656.846/0001-

50
DF MEDICAL LTDA

QUADRA 69 LOTE 6B, S/N -

CENTRO

SANTO

ANTONIO DO

DESCOBERTO

- GO

FERNANDO

RODRIGUES

DE ANDRADE

(64)

9933-

5081

09.058.502/0001-

48

FARMA VISION

IMPORTACAO E

EXPORTACAO DE

MEDICAMENTOS LTDA

RUA SARGAS, 33, CONDOMÍNIO

EMPRESARIAL RAPOSO PARK,

ANEXO À AVENIDA BENEDITO

ISAAC PIRES, 600 - MARANHÃO

COTIA - SP
SHRESHTH

BHATIA

(11)

4148-

9319

35.842.972/0001-

08
SBS BRASIL LTDA

AVENIDA CASSIOPÉIA, 381

TÉRREO SALA 02 - SANTO

AGOSTINHO

MANAUS -

AM

ALUIZIO DA

SILVA LEITE

(92)

3302-

3473 /

98115-

8751

04.767.168/0001-

88

AQ PHARMA

LABORATÓRIO DE

MANIPULAÇÃO LTDA

AV. ALM. JÚLIO DE SÁ

BIERRENBACH, 65 BLOCO 5 LOJA

101 - BARRA OLÍMPICA

RIO DE

JANEIRO - RJ

MARCELO

FELSKE

RIBEIRO

(21)

97342-

1090

12.889.035/0002-

93

INOVAMED HOSPITALAR

LTDA

R PARTICULAR, 110 GALPAO 01 -

IPIRANGA - SETOR INDUSTRIAL

POUSO

ALEGRE - MG

CLARICW

PIETROSKI

(54)

2106-

7930

MÁRCIA CARVALHO GUEDES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

ADRIANA LARISSA DA SILVA MENDES NASCIMENTO

Diretora Executiva/SUPEL

MÁRCIA ROCHA DE OLIVEIRA FRANCELINO


Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Elaborado por:

PAULA CRISTIANA FERREIRA DE MORAES

Protocolo 0064617359

AVISO DE LICITAÇÃO

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP EM TODOS OS ITENS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90130/2025/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0033.001350/2025-72

Objeto: Aquisição de leite e fraldas, por meio do Sistema de Registro de Preços, visando atender às

necessidades da Secretaria de Estado da Justiça – SEJUS-RO, conforme condições e exigências constantes deste

instrumento.

Critério de Julgamento: Menor Preço, Adjudicação: Menor Preço por Item.

Método de Disputa: Aberto

Valor Estimado: R$ 34.789,55 (trinta e quatro mil setecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e cinco

centavos)

Data de Abertura: 13 de outubro de 2025 às 10:00 horas (horário de Brasília - DF).

UASG: 925373

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-

br.ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Quarta-feira, 24 de setembro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/28235
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 24/09/2025, às 14:42
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